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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n'02812026,de 1010312026.

AUTORIA: Vereador Francisco Laerti Carneiro Cavalcante (MDB).
E) OSIÇÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre a garantia de oportunidade de regularização do
débito pelo consumidor no momento da visita técnica destinada à suspensão do fornecimento de

energia elétrica no município de Sobral, e dd outras providências."

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regin'rento Interno, em razão da

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório, com exceção do vereador e membro Francisco Laerti Cameiro Cavalcante, que

apresentou voto divergente nos termos do Inciso III do art. 55 do Regimento Interno da Câmara

Municipal.

Parecer DESFAVORÁVEI, a invocando pelo seu arquivamento.

SALA DAS COMIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM 28 dE AbTiI

de2026.

Mário Cavalcante Micheline Carneiro

Marlon Marcelo breira Henrique
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